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ATA DA 9ª REUNIÃO DO CPDDS 

 

Aos vinte e cinco    dias do mês de setembro de 2.019 às 08:30 horas, na sala de reuniões do Parque 

Tecnológico, localizado na Avenida Abelardo Menezes, 1001, reuniu-se o Conselho do Plano 

Diretor de Desenvolvimento Sustentável, onde participaram os conselheiros registrados na lista de 

presença. Presentes também, o Engenheiro  Sérgio  Issas, Secretário Municipal de Obras, Arquiteta 

Viviani Onishi,  da Secretária de Habitação,  Carlos Henrique Gomes de Souza, lotado na Secretaria 

de Planejamento, Celso Fazan,  do Departamento de Tributo Mobiliário,   Tiago Maza da Inspetoria 

Fiscal, ambos da  Secretaria Municipal da Fazenda, Jane Adriane Moretti, da inspetoria fiscal da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo,  todos  a convite do Secretário,  para 

esclarecimentos que porventura se fizessem necessários durante a reunião.  Justificaram  ausência o  

representante do Fórum das Associações  de Bairro,  David Marcelino Cardozo e Rafael Coelho, do 

SECOVI, convidado.  Também participaram da reunião o Dr. André Gustavo De Giorgio, suplente 

da OAB e Denise Ramos Teixeira da Secretaria Municipal de Trânsito, a qual virá nas próximas 

reuniões como ouvinte. Dando início a reunião, foi  analisado o documento com vista da reunião    

anterior levado para análise que recebeu o seguinte  despacho: 

 

DOCUMENTO COM VISTA DA REUNIÃO   ANTERIOR 

 

01- Protocolo 2019000270484 (13/08/2019) – Solicitação para instalação de restaurante e 

similares, bar com serviço completo sem entretenimento, no imóvel com frente para a Avenida 

Juscelino Kubtscheck de Oliveira, lotes 01, 03, 05, 06, 07, 08 e 09 todos da quadra 01 (zona 03) 

Solicitante: Moacir Trivelato Barbosa 

Relato: conforme decisão dos membros presentes  para aprovação da atividade no local deverá ser 

apresentado lay-out de implantação no imóvel 

Despacho: deferido 

 

DOCUMENTOS DA PAUTA    

1-PERÍMETRO URBANO 

01- Protocolo 201900090626 (15/03/2019) – certidão de viabilidade para construção de prédio 

escolar,  no imóvel situado entre a rua Bernardino de Campos e  General Glicério, parte do lote 6 e 2 

– B , objeto das matrículas 3.752, 3.754 e 3.755 todas do 1º  ORI,  - Vila Redentora (zona 08) 

Solicitante: Expresso Itamarati S/A 

Relato: o requerente compareceu na Secretaria Municipal de Trânsito, porém o projeto de acesso não 

atende decisão do Conselho, que deveria ser interno de uma via a outra, isto é, entrada pela Bernardino de 

Campos e saída pela Rua General Glicério, ou vice-versa, com área de estacionamento também interna.  No 

projeto   aprovado pela Secretaria Municipal de Trânsito, o acesso e saída, bem como o estacionamento é 

pela Rua Bernardino de Campos, sem prejuízo do acesso existente pela Rua Luiz  Vaz De Camões e saída  

Pela Rua General Glicério. Mediante o exposto submetemos novamente para análise. 

Despacho: deferido, conforme despacho da  Secretaria Municipal de Trânsito , no protocolo nº 

2019000268136, referente ao RIT do  alvará de construção. 

 

02- Protocolo 2019000275801 (19/08/2019) – Solicitação para instalação ode escola de ensino 

fundamental, ensino médio e curso preparatório para vestibular,   no imóvel situado na Rua 

Antônio de Godoy, 3822,  - Vila Redentora (zona 02) 

Solicitante: Edmur Luiz da Silva 

Relato: No local já funcionou a escola Intelectus Sistema de Ensino, foi liberado alvará provisório para fins 

de inscrição junto a Secretaria Estadual de Educação, pois o prazo final foi dia 20/09/2019.  
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Despacho: deferido, devendo para expedição do alvará de funcionamento cumprir despacho da SMTT na 

folha 07 do protocolo, onde se ficar constatado, por ocasião da expedição  do alvará  de funcionamento,  

que o local não é viável fica cancelada a licença provisória. Oficiar a Secretaria de Trânsito no tocante a 

instalação do semáforo na Rua Antônio de Godoy com a Rua  Mirassol, face congestionamento que está 

causando nesta via.  

03- Protocolo 2019000287835 (28/08/2019) -  Solicitação para instalação de guarda de 

veículos,  no imóvel com frente para a Rua Alberto José Ismael,  n°520, Parque 

Quinta das Paineiras  (zona 02) 

Solicitante:  José Miguel Scabin 

Relato: O requerente tem comércio de veículos  na Avenida Murchid Homsi, nº 1750, este local será 

somente para guardar os veículos. 

Despacho: indeferido 

04- Protocolo 2019000298600 (04/09/2019) -  Solicitação para instalação de serviços de 

lanternagem ou funilaria e pintura de veículos,  no imóvel com frente para a Avenida 

Doutor Aniloel  Nazareth,  n°5184, Parque Residencial Mançor Daud  (zona 06) 

Solicitante:  Alexandre Martinez de Godoy 

Despacho: deferido 

05- Protocolo 2019000311904 (13/09/2019) -  Solicitação para instalação de estúdio 

fotográfico, no imóvel com frente para a Rua Dr. Roberto Choeiri ,  n° 450, Jardim 

Moysés Miguel Haddad (zona 01) 

Solicitante:  Magda Pinheiro Assis de Oliveira 

Relato: o local tem característica de divisa de zona, face proximidade com o acesso da BR 153, Harmonia 

Tênis Clube,  e ainda a rua  Dr. Antônio  Cury, por ser uma via que demanda à  Avenida Juscelino 

Kubtschek , sentido Shopping Iguatemi. 

Despacho: indeferido, após votação nominal do membros presentes, onde foram 04 votos 

favoráveis , dos representantes da OAB, CRECI, Sindicato dos Jornalistas e CONDEMA, e 09 

votos  contrário  dos demais membros presentes com direito a voto. 

06- Protocolo 2019000311916 (13/09/2019) -  Solicitação para instalação de instituição de 

longa permanência para idosos,  no imóvel com frente para a Rua Dr. Raul Silva n° 

3165, Jardim Residencial  Francisco Fernandes  (zona 01) 

Solicitante:  Luis Henrique Domingues Gouveia 

Despacho deferido 

2- ZONA RURAL 

2.1   PROPRIEDADE RURAL LEGALMENTE CONSTITUÍDA 

01- Protocolo 2019000241652 (29/07/2019) - Solicitação para regularização de  construção (07 

edificações comerciais e 03 unidades de uso residencial)   no imóvel encravado na Fazenda Piedade, 

próximo a Gonzaga de Campos , objeto da matrícula 15925 do !º ORI (zona 13) 

Solicitante: Ferro Velho São Paulo 

Despacho: deferido 

02 - Protocolo 2019000085011  (12/03/2019) -  Solicitação para instalação de atividade 

de fabricação de art igos de asfalto,  breu de alcatrão de hulha e de materiais 

similares, coleta e remoção de entulho e obras de engenharia, locação de máquinas 

e equipamentos, e transporte rodoviário de cargas em geral ,   no imóvel objeto da 

matrícula nº 40130 do 1º ORI, com frente para a estrada municipal  Dr.  José Arroyo 

Martins que vai  de São José do R io Preto a Bady Bassit t  (zona 13) 

Solicitante:  Anny Elen Coelho Duarte 

Relato: o assunto foi tratado na 5ª e 6 ª reunião e foi objeto de vista da  Secretarias de Meio 

Ambiente, cujo parecer é favorável,  pensavam que se tratava  de área de amortecimento 

ecológico da floresta estadual, porém ficou constatado que trata-se de área de ocupação 
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controlada, e atividade já exercida, ocorre que a empresa vai transferir para outro município, e no 

local ficará a empresa da solicitante com o mesmo ramo de atividade. 

Despacho: devolver a Secretaria de Meio  Ambiente, considerando inclusão de atividades não constante da 

DECA da empresa. 

03 - Protocolo 2019000279582 (21/08/2019) -  Solicitação para instalação de carvoaria,  ,   

no imóvel objeto da matrícula nº 40130 do 1º ORI, com frente para a estrada 

municipal  Dr.  José Arroyo Martins que vai  de São José do Rio Preto a Bady Bassit t 

(zona 13) 

Solicitante:  Valdecir José Pinto 

Despacho: vista Secretaria de Meio Ambiente 

 

 

4.     DIVERSOS 

RESOLUÇÃO Nº 02/2019– CPDD 

 

O Conselho do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável, em sua 9ª reunião ordinária 

realizada em  25 de  setembro de 2019, pelo uso das atribuições que lhe foram conferidas 

pela Lei Complementar nº 224, de 06 de outubro de 2006, nos artigos 70 a 71, deliberou 

por maioria de votos que, no entendimento da Lei nº  5135/92 : 

 

 “Nos imóveis de esquina, onde faz parte da testada   o raio de confluência entre duas vias 

públicas, o  recuo mínimo para divisa em curva será o correspondente da via secundária.” 

 

 

5 - INFORMAÇÃO NO TOCANTE A CERTIDÃO DE VIABILIDADE EXPEDIDAS E USOS 

INSTITUCIONAIS APROVADOS/INDEFERIDOS NOS TERMOS DAS RESOLUÇÕES CPDD no 

período  de  28/08/2019 a 25/09/2019 

 

1-Organização Religiosa na  Avenida Murchid Homsi,  520 –  Vila Ercília  (Zona 10). Deferido  em 04 

de  setembro de 2019, com base  na Resolução nº 01 /2018 – CPDD . 

 

2- Organização Religiosa na  Rua  Otávio Pirozzi, 625-  Jardim Caparroz,   (zona 04),  deferido em 12   de 

setembro de 2019 com base  na Resolução nº 01 /2018 – CPDD. 

 

3- Organização Religiosa na  Rua  Valter Antônio Della Corte, 281,   Jardim Antoniassi,   (zona 03),  

deferido em 12   de setembro de 2019 com base  na Resolução nº 01 /2018 – CPDD. 

 

4- Escola de educação fundamental na  Rua  Adir Attab, 300,   Jardim Redentor,   (zona 02),  deferido em 

12   de setembro de 2019 com base  na  

Resolução nº 01 /2018 – CPDD. 

Nada mais havendo para ser tratado, o senhor presidente deu por encerrada reunião, eu, Marina 

Richard Pontes Rozani, secretária nomeada pelos membros do Conselho, lavrei a presente ata, que 

depois de lida e aprovada vai assinada por todos os presentes membros do CPDD. 

 

 

 

Israel Cestari Junior                                                  Sérgio Astolfo Issas,  
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Carla Machado Cherulli Resende                             Marina Richard Pontes Rozani ,     

  

 

  

Mauro José Bispo de Araújo                                     Jane Adriana Moretti 

 

  

 

Mauri Cesar Cavariani,                                              Marcus Silva   Vitolo,         

 

 

 

 Ceci K. Bueno de Caprio                                                     Luís Gonzaga de Andrade 

 

 

 

Sérgio Ricardo do Amaral Sampaio                           Cesar Antonio Vessani , 

 

 

 

 Mauricio Scarpassa                                                     Maria Cristina Romanelli,  
 

 

 

Vânia Gonçalves Venturelli                                              Ellen Cristina Pereira Tremura E Lopes 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 


